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PAUTA DE JULGAMENTO  
3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 10.04.2024 

TRIBUNAL PLENO ADMINISTRATIVO 
 
                                                               

PAUTA DE JULGAMENTO elaborada nos termos dos arts. 65 a 68, do 

RITJ/AC, c/c o art. 935, do CPC/2015, para a 2ª Sessão Extraordinária do Tribunal 
Pleno Administrativo, que será realizada no dia 10.04.2024, quarta-feira, às 
9h, ou nas subsequentes, no Plenário do Tribunal de Justiça, 2º andar, 
localizado na Rua Tribunal de Justiça, s/nº, Via Verde, Centro 
Administrativo, contendo o (s) seguinte (s) feito (s): 
 

1. 
Classe : Processo Administrativo  nº 0100647-62.2024.8.01.0000 
Origem : Rio Branco / Diretoria Judiciária 
Assunto : Atos Administrativos 
Órgão  : Tribunal Pleno Administrativo 
Relator : Des. Laudivon Nogueira 
Requerido : Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Acre.  
Obj. da Ação : SEI 0009698-26.2023.8.01.0000. Regulamentação do sistema eProc por 
meio de Resolução do Tribunal Pleno Administrativo, bem assim de criação de grupo de 
analistas de negócio para viabilizar a implementação do eProc no âmbito deste Poder. 

2. 
Classe : Processo Administrativo  nº 0100407-73.2024.8.01.0000 
Origem : Rio Branco  
Assunto : Atos Administrativos 
Órgão  : Tribunal Pleno Administrativo 
Relator : Des. Nonato Maia 
Requerente : José Wagner Freitas Pedrosa Alcântara.  
Requerido : Tribunal de Justiça do Estado do Acre.  
Obj. da Ação : SEI 0000071-61.2024.8.01.0000. Requerimento do Juiz de direito José 
Wagner Freitas Pedrosa Alcântara pleiteando o deferimento do regime de teletrabalho. 
 
 

 
 

Secretaria do Tribunal Pleno Administrativo do Tribunal de Justiça do Estado 
do Acre, em 05 de abril de 2024. 

 

 

 

                                           Belª. Denizi Reges Gorzoni 
                                                       Diretora Judiciária 


